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: IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. t
t Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t
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 o Altera o art

. 10 da Lei no 4,149, de 2004, que autoriza o Executivo t'Ad. 1
 Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 47.526,24 e dé outras providências, passando a )
 vigorar com a seguinte redaçâo: r l
E ''AK. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ jl
i 47.526,24 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais, vinte e quatro centavos), na j
i seguinte classificaçâo orçamentâria: )

07 SMVSU 1,
1 01 SMVSU - Administraçâo
 '15 Urbanismo

451 lnfra-estrutura urbana 451 1 lnfra-estrutura urbana j'
1707 Conclusâo de pavimentaçâo e microdrenagem da rua Maestro '

Gustavo Jahn j
' 4.4.90.51.00-71 12 Obras e instalaçöes (NR) @
i )
i t' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 'Art
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gflfifnere ()0 Pic/€720

LEI N° 4.154, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Altera 0 art. 1° da Lei n° 4.149, de 17 de
dezembro de 2004, que autoriza o
Executivo Municipal a abrir Crédito
Especial no valor de R$ 47.526.24 e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Altera 0 art. 1° da Lei n° 4.149, de 2004. que autoriza o Executivo
Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 47.52624 e da outras providéncias, passando a
vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
47.526.24 (quarenta e sete mil. quinhentos e vinte e seis reais, vinte e quatro centavos), na
seguinte classificacéo orcamentéria:

07 SMVSU
01 SMVSU -— Administragéo
15 Urbanismo
451 Infra-estrutura urbana
4511 Infra-estrutura urbana
1707 Conclusao de pavimentacéo e microdrenagem da rua Maestro

Gustavo Jahn
4.4.90.51.00—71 12 Obras e instalaqoes (NR)"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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JACOB ZIMMER,

Prefeito Municipal.
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ecretaria—Geral.
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